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Excelentíssimo Senhor Presidente,




O vereador abaixo-assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja oficiada a  Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, em caráter de urgência, para não revogar o Decreto n° 3.326, 13 de abril de 2010, que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área urbana que identifica.


     Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de maio de 2010.




PEDRO LUCAS RODRIGUES - Xará




Vereador
JUSTIFICATIVA: 

I - Segundo considerações iniciais do Prefeito do Município de Patos de Minas em Exercício, referida declaração de utilidade pública do citado imóvel é a necessidade e o interesse público do ato expropriador;

II - O Artigo 1° do referido Decreto diz textualmente, que a declaração de utilidade pública é para fins de desapropriação amigável ou judicial;
III - Referido DECRETO, em seu artigo 1°, Parágrafo único diz que: A área declarada de utilidade pública destina-se à implantação de unidades habitacionais de interesse social;
IV - O Art. 2° do Projeto de Lei n° 3083/2010, apesar de retirado pela Prefeita Municipal de Patos de Minas, diz que as áreas constantes desta Lei destinam-se ao pagamento por desapropriação de propriedade do credor qualificado no art. 1°, através do Decreto n° 3.326, de 13 de abril de 2010, para a implantação de unidades habitacionais de interesse social no Município;
Sendo assim, seria importante que o Município de Patos de Minas mantivesse o imóvel em questão sob sua tutela, para cumprir as finalidades previstas, tanto no Decreto, quanto no Projeto de Lei, mesmo que esse tenha sido retirado, evitando assim, cometer injustiça com o Programa Minha Casa, Minha Vida e prejudicando centenas de pessoas que necessitam de sua casa própria.
